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CONSULTA PÚBLICA Nº 32, DE 9 DE JULHO DE 2012 

 

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8o e 9o da Portaria 

Interministerial MDIC/MCT nº 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de 

fixação de Processo Produtivo Básico - PPB.Manifestações podem ser encaminhadas no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no 

Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br  

 

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES 

 

ANEXO 

PROPOSTA 045/12 - FIXAR O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 

SISTEMA DE SEGURANÇA. 

Art. 1° O Processo Produtivo Básico para GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE 

SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE SEGURANÇA, industrializado 

na Zona Franca de Manaus, passa a ser o seguinte: 

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito 

impresso, inclusive do controle remoto; 

II - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente desagregadas em 

nível básico de componentes; 

III - integração das placas e das partes elétricas e mecânicas, montadas de acordo 

com as etapas estabelecidas nos incisos I e II; e 

IV - calibragem, testes ou ajustes e montagem final do aparelho. 

§ 1° Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser 

realizadas na Zona Franca de Manaus. 

§ 2° Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou 

operações inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto a 

etapa descrita no inciso IV, que não poderá ser objeto de terceirização. 

Art. 2° Entende-se por GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS 

DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMAS DE SEGURANÇA, os equipamentos que 

podem funcionar de maneira autônoma, sem a necessidade obrigatória de conexão a um 
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equipamento de processamento de dados para executar as funções de captura e 

reprodução de imagem. 

Art. 3° Fica dispensado o cumprimento da etapa estabelecida no inciso I do art. 

1o até o limite de 10 % (dez por cento) tendo como base a produção de placas de 

circuito impresso montadas de acordo com o inciso I do art. 1o, utilizadas na fabricação 

de GRAVADOR/ REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO 

PARA SISTEMA DE SEGURANÇA, no ano-calendário: 

§ 1° Para os novos fabricantes com projetos aprovados e em fase de 

implantação, o benefício previsto no caput será calculado com base na cifra de 

utilização de placas de montagem nacional prevista para o primeiro ano de operação. 

§ 2° Caso o percentual de 10 % (dez por cento), acima estabelecido, seja 

ultrapassado, no período do ano-calendário, a empresa fabricante ficará obrigada a 

cumprir a diferença residual em relação ao percentual máximo estabelecido, em 

unidades produzidas, até 31 de dezembro do ano subsequente, sem prejuízo das 

obrigações correntes de cada ano-calendário. 

§ 3° A diferença residual a que se refere o § 2° não poderá exceder a 5% (cinco 

por cento) da base de cálculo. 

Art. 4° Fica dispensada a montagem dos seguintes módulos ou subconjuntos: 

I - módulos quartzo analógico ou digital; 

II - membrana condutiva para teclado; 

III - filme flexível fundido com componentes; 

IV - controle remoto; 

V - unidade de disco magnético ou óptico; 

VI - subconjunto tela (display) de cristal líquido, podendo conter ou não 

touchscreen, com ou sem placa de controle do display; 

VII - subconjunto painel frontal, com teclas montadas e suas respectivas placas 

de circuito impresso de controle de função, incluindo cabos e conectores; 

VIII - fonte de alimentação interna; 

IX - placa de comunicação sem fio, por tecnologia celular ou WI-FI; 

X - placa ou módulo de comunicação GPS; e 

XI - placa de circuito impresso montada, com componentes eletroeletrônicos do 

painel de conexões. 



Parágrafo único. As placas de circuitos impressos contidas nos controles remotos 

a que se refere o inciso IV são computadas no limite estabelecido pelo art. 3°, para a 

importação de quaisquer tipos de placas de circuito impresso. 

Art. 5° O controle remoto referido no inciso III do art. 4° não poderá ser 

comercializado separadamente do bem a que se destina com os benefícios da Lei no 

8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 6° Fica dispensado o cumprimento das etapas estabelecidas nos incisos I e 

II, do art. 1°, na montagem da placa de circuito impresso principal, com componentes 

eletrônicos, mesmo acopladas por meio de conexão fixa a placas acessórias, montadas 

ou não, conforme percentuais e prazos definidos no parágrafo único deste artigo.     

Parágrafo único. A dispensa prevista neste artigo pode ser aplicada para 100% (cem por 

cento) das unidades produzidas até 31  de dezembro de 2013, 80% (oitenta por cento) 

das unidades produzidas até 31 de dezembro de 2014 e 50% (cinquenta por cento) das 

unidades produzidas até 31 de dezembro de 2015. 

Art. 7° A partir de 1o de janeiro de 2013, a empresa fabricante de 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 

SISTEMA DE SEGURANÇA deverá utilizar cartões de memória (ou cartões de 

memória flash), DRAM, cartões SD e micro SD (Secure Digital Card ou SD Card), 

quando aplicável, produzidos conforme seus respectivos Processos Produtivos Básicos 

em percentuais não inferiores a 30% (trinta por cento), tomando- se por base a produção 

no ano-calendário. 

Art. 8° Quando o GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE 

ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMAS DE SEGURANÇA vier acompanhado com 

câmeras de vídeo de qualquer natureza, monitores ou painéis de visualização como um 

acessório externo ao gabinete do equipamento, estes deverão cumprir seus respectivos 

Processos Produtivos Básicos. 


